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ERRATA 01 DO EDITAL DO PROCESSO 54/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°57/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2024 

 
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 11.290.422/0001-65, com sede administrativa na Avenida Santo Antônio, nº 1115, Centro, 
Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CELSO 
BIEGELMEIER, no uso de suas atribuições legais, comunica a todos os interessados e para que haja amplo 
conhecimento público, a expedição da presente comunicação em forma de ERRATA DO EDITAL, do 
Processo Licitatório supracitado, com o objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC,  nos seguintes termos: 
 
DAS ALTERAÇÕES  
 
NO EDITAL  
 
ONDE LÊ-SE:  
 

7.1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Inciso II do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
a) Registro junto ao INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) para 

execução dos serviços objeto desta licitação, com data válida na abertura desta licitação. 
 

b) Licença Ambiental (IMA) de Operação da empresa Licitante. Emitida por órgão competente, com 
data válida na abertura desta licitação. 

 
c)  Atestado de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, expedido em nome da licitante, comprovando que esta já tenha prestado serviços similares ao 
objeto desta licitação (recapagem e/ou recauchutagem de pneus). 

 
 
LEIA-SE:  
 

 
7.1.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Inciso II do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
a) Registro junto ao INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) para execução 
dos serviços objeto desta licitação, com data válida na abertura desta licitação. 
 
b) Atestado de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
expedido em nome da licitante, comprovando que esta já tenha prestado serviços similares ao objeto desta 
licitação (recapagem e/ou recauchutagem de pneus). 
 

 
 
ONDE LÊ-SE:  
 
 
7.       RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
7.1. São responsabilidades da Contratada: 
 
a) Garantir serviço de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar 
a troca imediatamente sem ônus ao município. 
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b) Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do 
fornecimento dos serviços licitados. 
 
c) Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos serviços licitados. 
 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de 
seus funcionários. 
 
e) É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial 
ou total de outra empresa com a mesma finalidade. 
 
f) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 
fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria solicitante. 
 
g) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
 
h) Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
 
i) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à  requisitante o 
direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
j) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
k) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
 
l) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria 
requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 
 
I - Dedução de créditos da licitante vencedora; 
II - Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
 
a) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
LEIA-SE:  
 

 
7.    RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
7.1. São responsabilidades da Contratada: 
 
a) Garantir serviço de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar 
a troca imediatamente sem ônus ao município. 
 
b) Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do 
fornecimento dos serviços licitados. 
 
c) Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos serviços licitados. 
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d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de 
seus funcionários. 
 
e) É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial 
ou total de outra empresa com a mesma finalidade. 
 
f) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 
fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria solicitante. 
 
g) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
 
h) Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
 
i) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à  requisitante o 
direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
j) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
k) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
 
l) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria 
requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 
 
I - Dedução de créditos da licitante vencedora; 
II - Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
 
m) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
n) Apresentar no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço a Licença Ambiental (IMA). 
 

 
DO MOTIVO DA ALTERAÇÃO 
 

A alteração baseia-se em recomendação do Tribunal de Contas, que adverte: A documentação 
relativa à qualificação técnico profissional e técnico-operacional”, não autoriza a exigência de licença 
ambiental para fins de habilitação de participantes.  
 A apresentação da licença ambiental pode (e deve, conforme o caso) ser exigida no momento da 
assinatura do contrato, não antes. 
 
DOS DEMAIS ITENS. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e itens do Edital Original. 
 
O edital e sua retificação está disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou pode ser solicitado pelo 
e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br. 
 
Maiores informações pelo fone (49) 3626 0012. 
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Bandeirante/SC, 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CELSO BIEGELMEIER 
Prefeito Municipal 

 
Após análise do conteúdo desta Errata do Edital de 
Licitação acima mencionado, verificou-se que este 
cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislações correlatas, 
opinando assim, pela assinatura do presente 
instrumento convocatório.        

 
 
NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  
OAB/SC 33.558 
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